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DECRETO N"076t2023

A pREFETTA tutuNtcrpAL DE cleveúNptA, EsrADo Do
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei,

Considerando a Lei Federal n' 9.985, de 18 de julho de 2000 que institui o
Sistema Nacionalde Unidades de Conservação;

Considerando a necessidade de instituição de instrumento de planejamento
visando normatizar as açôes dentro da Unidade.

RESOLVE:

Art. ío - lnstituir os Planos de Manejo das Unidades de Conservação
denominadas Parque Natural Municipal Mozart Rocha Loures, Parque Natural
Municipal Antônio Sansão Pacheco e Parque Natural Municipal Tamarino de
Ávila e Silva.

ArLL' - Todas as açôes na Unidade deveráo respeitar as diretrizes
e normas constantes do Plano de Manejo.

Art 3o - Os Planos de Manejo deverá ser revisado em pruzo máximo
de 5 anos.

Aú 4o - Os Planos de Maneio, estão disponíveis no site Oficial da
Prefeitura Municipal, através do link https ://www. cleveland ia. pr. qov. br/

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIS, E§TADO DO
PARANÁ, EM 3í DE MARçO DE 2023.
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